
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° /2006. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placas 
indicativas em casas de comércio d' 'ebidas alcoólicas e 
dá outras providências. 
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Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou efei e Municipal, 

o a seguinte Lei: • 

"CS estabelecimentos comerciais do Muni 
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lorem o comércio de bebidas alcoólicas deverã,-,,.: .N , em 
1, placa informando que o consumo de bebidas tcoólicas é 
res de 18 ano k \ 3/4

2 cumprimento desta norma é requ sito p 
etente alvará de funcionamento do estabelecimento. 
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rojeto entrará-em vigor na data - ... Á dis osições em contrário. (J-
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Sala das sessões, aos 05 de junho 
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ECER DA COINSSÂO DE 

Analisando o Projeto de Lei n° / 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data. Sala das. S s .G, 
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